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Dispõe	sobre	a	leitura	da	Bíblia	como	recursos	paradidático	complementar	nas	escolas	da	rede	pública	municipal.

	

Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	o	Projeto	de	Lei	em	epígrafe,	de	iniciativa	do	Vereador	Hamilton	Sossmeier.

A	proposição	busca	incluir	a	leitura	de	passagens	bíblicas	nas	escolas	da	Rede	Municipal	de	Ensino	como	recurso
paradidático	de	leitura	complementar	para	a	disseminação	cultural,	histórica,	geográfica	e	arqueológica	de	seu
conteúdo,	respeitada	a	Constituição	Federal.

Em	verificação	preliminar	realizada	pela	douta	Procuradoria	desta	Casa	(Parecer	Prévio	0560919)	foi	apontado	que	o
projeto	padece	de	manifesta	inconstitucionalidade	por	vício	de	iniciativa.		

É	o	relatório.

A	fim	de	evitar	tautologia,	repiso	os	fundamentos	utilizados	pela	douta	procuradoria	desta	Casa:

	

É	submetido	a	exame	desta	Procuradoria,	para	parecer	prévio,	o	Projeto	de	lei,	em	epígrafe,	de	iniciativa	parlamentar,	que
determina	a	inclusão	de	conteúdo	curricular	acerca	das	diretrizes	da	proteção,	dos	direitos	e	do	bem-estar	animal,	como
tema	transversal,	nas	disciplinas	ofertadas	na	rede	municipal	de	ensino.

	

À	União	compete	legislar	privativamente	sobre	as	diretrizes	e	bases	da	educação	nacional,	o	que	não	exclui	a	competência
suplementar	dos	Municípios	quando	presente	o	 interesse	 local	 (art.	30,	I	e	II	da	CF).	Aliás,	a	própria	Lei	de	Diretrizes	e
Bases	da	Educação	Nacional	(Lei	nº	9.394/96),	editada	pela	União,	reconhece	esta	competência,	nos	termos	dos	arts.	11,
inc.	III,	26,	caput	e	27,	I,	abaixo	transcritos:

	

	

“Art.	11.	Os	Municípios	incumbir-se-ão	de:

	

(...)

	

III	-	baixar	normas	complementares	para	o	seu	sistema	de	ensino;”

	

“Art.	26.	Os	currículos	do	ensino	fundamental	e	médio	devem	ter	uma	base	nacional	comum,	a	ser	complementada	em	cada
sistema	de	ensino	e	estabelecimento	escolar,	por	uma	parte	diversificada	exigida	pelas	características	regionais	e	locais	da
sociedade,	da	cultura,	da	economia	e	da	clientela.“

	

	

“Art.	27.	Os	conteúdos	curriculares	da	educação	básica	observarão,	ainda,	as	seguintes	diretrizes:

	

I	-	a	difusão	de	valores	fundamentais	ao	interesse	social,	aos	direitos	e	deveres	dos	cidadãos,	de	respeito	ao	bem	comum	e	à
ordem	democrática;”

	

	

Respeitadas,	portanto,	as	diretrizes	e	bases	nacionais	estabelecidas	nas	normas	federais,	o	Município	tem	autonomia	para
decidir	 sobre	as	matrizes	curriculares	das	escolas	de	seu	sistema	de	ensino.	Daí,	que	do	ponto	de	vista	material	não	se
vislumbra	nenhum	óbice	à	tramitação	do	projeto,	uma	vez	que	trata	de	assunto	de	competência	municipal.

	

No	entanto,	sob	o	aspecto	formal	o	projeto	de	lei	apresenta	vício	de	inconstitucionalidade,	uma	vez	que	cuida	de	matéria

tipicamente	administrativa1.

	

A	respeito,	Hely	Lopes	Meirelles,2	leciona:

	

"As	 atribuições	 do	 prefeito,	 como	 administrador-chefe	 do	Município,	 concentram-se	 basicamente	 nessas	 três	 atividades:
planejamento,	organização	e	direção	de	serviços	e	obras	da	Municipalidade.	Para	tanto,	dispõe	de	poderes	correspondentes
de	comando,	de	coordenação	e	de	controle	de	todos	os	empreendimentos	da	Prefeitura."

	

Esclarecendo:
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"A	execução	das	obras	e	serviços	públicos	municipais	está	sujeita,	portanto,	em	toda	a	sua	plenitude	à	direção	do	prefeito,
sem	 interferência	 da	 Câmara,	 tanto	 no	 que	 se	 refere	 às	 atividades	 internas	 das	 repartições	 da	 prefeitura	 (serviços
burocráticos	 ou	 técnicos)	 quanto	 às	 atividades	 externas	 (obras	 e	 serviços	 públicos)	 que	 o	 município	 realiza	 e	 põe	 a
disposição	da	coletividade"	.

	

	

Desse	modo,	 leis	 que	 disponham	 sobre	 a	 organização	 e	 funcionamento	 da	 administração	 pública,	 criando	 atribuições	 a
órgãos	do	Poder	Executivo,	devem	ter	origem	no	Executivo	nos	termos	da	Lei	Orgânica	Municipal	(art.	94,	incisos	IV.	VII,
alínea	 “c”	 e	 XII)	 e	 arts.	 60,	 II,	 “d”,	 82,	 II,	 III,	 VII	 da	 Constituição	 Estadual	 que	 se	 aplicam	 ao	Município	 em	 razão	 do
princípio	da	simetria	(art.	29,	caput	da	CF).

	

O	projeto	de	lei	em	exame	adentrando,	assim,	em	seara	própria	e	privativa	do	Chefe	do	Poder	Executivo	acaba	por	ferir	o
princípio	 constitucional	da	 separação	dos	poderes	que,	 assim,	está	disposto	no	art.	 2°	da	Lei	Orgânica	do	Município	de
Porto	Alegre:

	

"São	poderes	do	Município,	independentes	e	harmônicos	entre	si,	o	Legislativo	e	o	Executivo.

	

Parágrafo	único.	É	vedada	a	delegação	de	atribuições	entre	os	Poderes."

	

	

A	respeito	sobre	caso	semelhante	já	se	pronunciou	o	Tribunal	de	Justiça	do	Rio	Grande	do	Sul:

	

AÇÃO	 DIRETA	 DE	 INCONSTITUCIONA-LIDADE.	 LEI	 MUNICIPAL.	 INCONSTITU-CIONALIDADE	 FORMAL.	 É
inconstitucional	 a	 Lei	Municipal	 nº	 12/07,	 de	 iniciativa	 do	 Poder	 Legislativo	 de	Guaporé,	 que	 inclui	 o	 estudo	 de	 língua
estrangeira	italiana	(dialeto)	no	currículo	das	Escolas	de	Ensino	Fundamental	da	rede	pública	municipal.	Vício	de	origem.
Afronta	aos	artigos	8º,	10;	60,	II,	`a¿	e	`d¿;	e	82,	VII,	da	Constituição	Estadual.	Competência	privativa	do	Chefe	do	Poder
Executivo.	Ação	 julgada	procedente.	 (Ação	Direta	de	Inconstitucionalidade	Nº	70022340756,	Tribunal	Pleno,	Tribunal	de
Justiça	do	RS,	Relator:	Leo	Lima,	Julgado	em	19/05/2008)

	

AÇÃO	DIRETA	DE	 INCONSTITUCIONALIDADE.	MUNICÍPIO	DE	NOVO	HAMBURGO.	 LEI	MUNICIPAL.	 INICIATIVA	DO
PODER	 LEGISLATIVO.	 INSERÇÃO	 DE	 AULAS	 DE	 XADREZ	 NA	 GRADE	 CURRICULAR	 DA	 REDE	 DE	 ENSINO.	 VÍCIO
FORMAL	E	MATERIAL.	Lei	n.º	3.036/2017	do	Município	de	Novo	Hamburgo,	que	institui	como	matéria	curricular	o	ensino
do	jogo	de	xadrez	nas	escolas	municipais	de	ensino	fundamental,	como	suporte	pedagógico	para	outras	disciplinas.	Lei	de
iniciativa	do	Poder	Legislativo.	Lei	que	padece	de	vício	formal	e	material,	na	medida	em	que	o	Poder	Legislativo	Municipal
invadiu	a	seara	de	competência	do	Poder	Executivo	Municipal,	pois	afronta	dispositivos	constitucionais	que	alcançam	ao
Chefe	do	Poder	Executivo	a	iniciativa	privativa	para	editar	leis	que	disponham	sobre	a	criação,	estruturação	e	atribuições
de	Secretarias	e	órgãos	da	Administração	Pública.	Presença	de	vícios	de	inconstitucionalidade	de	ordem	formal	e	material,
por	afronta	aos	artigos	8º,	10,	60,	inciso	II,	alínea	d	,	82,	incisos	II,	III	e	VII,	149,	incisos	I,	II	e	III,	e	154,	incisos	I	e	II,	todos
da	Constituição	Estadual.	JULGARAM	PROCEDENTE.	UNÂNIME.	(Ação	Direta	de	Inconstitucionalidade	Nº	70074889619,
Tribunal	Pleno,	Tribunal	de	Justiça	do	RS,	Relator:	Rui	Portanova,	Julgado	em	12/03/2018)

	

	

No	mesmo	sentido,	colaciona-se	alguns	julgados	do	Tribunal	de	Justiça	de	São	Paulo:

	

LEI	 MUNICIPAL	 Nº	 3.696/2014	 -	 Município	 de	 mirassol	 -	 iniciativa	 parlamentar	 –	 LEI	 QUE	 DISPÕE	 SOBRE	 A
obrigatoriedade	da	educação	política	e	social	no	currículo	escolar	das	ESColas	da	rede	municipal	de	ensino	de	mirassol	e
dá	outras	providências	-	Invasão	da	competência	reservada	ao	Chefe	do	Poder	Executivo	-	Ingerência	na	Administração	do
Município	 -	Vício	de	 iniciativa	configurado	-	Violação	ao	Princípio	da	Separação	de	Poderes	 -	Criação	de	despesas	sem	a
indicação	da	fonte	de	custeio	-	Violação	dos	artigos	5º,	24,	§2ºe	2,	25,	47,	II	e	XIV,	144	e	176,	I,	Da	Constituição	do	Estado
DE	SÃO	PAULO	 -	Precedentes	 -	 Inconstitucionalidade	 reconhecida	 (ADI	 nº	2017044-76.2015.8.26.0000	 –	TJ-SP,
Relator(a):	João	Negrini	Filho,	Comarca:	São	Paulo,	Órgão	julgador:	Órgão	Especial,	Data	do	julgamento:	16/09/2015,Data
de	publicação:	17/09/2015,	Data	de	registro:	17/09/2015).

	

Lei	 municipal	 que	 dispõe	 sobre	 a	 obrigatoriedade	 da	 Educação	 Ambiental	 no	 Currículo	 Escolar	 das	 escolas	 da	 Rede
Municipal	 de	 Ensino	 de	 Mirassol	 e	 dá	 outras	 providências	 -	 Comando	 legal	 possui	 todas	 as	 características	 de	 ato
administrativo	-	Violação	à	regra	de	separação	de	poderes	contida	nos	artigos	5º,	47,	incisos	II	e	XIV	e	art.	114,	todos	da
Constituição	 Estadual	 -	 Ação	 procedente.	 (ADI	 nº	 2016259-17.2015.8.26.0000	 –	 TJ-SP,	 Relator(a):	 Antonio	 Carlos
Malheiros,	 Comarca:	 São	 Paulo,	 Órgão	 julgador:	 Órgão	 Especial,	 Data	 do	 julgamento:	 27/05/2015,	 Data	 de	 publicação:
28/05/2015,	Data	de	registro:	28/05/2015).

	

É	o	parecer.

	

Em	caso	lei	de	iniciativa	parlamentar	de	conteúdo	similar,	ou	seja,	leitura	da	bíblia	o	TJ/RS	reconheceu	a
inconstitucionalidade	formal	e	material	conforme	precedente	assim	ementado:

	

AÇÃO	DIRETA	DE	 INCONSTITUCIONALIDADE.	 LEI	Nº	 2.166/2020	DO	MUNICÍPIO	DE	XANGRI-LÁ.	 LEITURA	BÍBLICA
OBRIGATÓRIA	 NAS	 ESCOLAS	 PÚBLICAS	 MUNICIPAIS.	 INICIATIVA	 PARLAMENTAR.	 INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL	 E	 MATERIAL.	 LAICIDADE	 DO	 ESTADO.	 LIBERDADE	 RELIGIOSA.	 LIBERDADE	 ACADÊMICA.	 PLURALISMO.
INCONSTITUCIONALIDADE	MATERIAL.	1.	Lei	Municipal	nº	2.166/2020,	que	torna	obrigatória	a	leitura	bíblica	nas	escolas
públicas	do	Município	de	Xangri-lá.	2.	 Inconstitucionalidade	 formal	orgânica.	Lei	de	autoria	parlamentar.	Normativa	que
viola	 competência	 legislativa	 privativa	 do	 Chefe	 do	 Poder	 Executivo	 Municipal	 para	 dispor	 sobre	 as	 atribuições	 das
Secretarias	 e	 órgãos	 da	 Administração	 Pública.	 Interferência	 direta	 nas	 atividades	 das	 escolas,	 órgãos	 públicos,	 e	 naParecer CCJ 0583186         SEI 145.00055/2023-61 / pg. 2



atuação	dos	professores,	agentes	públicos	municipais,	todos	vinculados	à	Secretaria	Municipal	de	Educação.	As	diretrizes
educacionais	de	instituição	pública	de	ensino	são	assunto	inerente	à	Administração	Municipal,	cuja	direção,	organização	e
funcionamento	 é	 atribuição	 do	 Chefe	 do	 Executivo.	 Transgressão	 do	 princípio	 da	 harmonia	 e	 independência	 entre	 os
Poderes.	Afronta	aos	arts.	8º,	10,	60,	II,	“d”,	82,	II,	III	e	VII,	da	CE/89.	3.	Inconstitucionalidade	material.	O	ensino	religioso
nas	escolas	públicas	pode	ser	confessional,	desde	que	a	matrícula	seja	facultativa,	e	o	currículo	escolar	deve	contemplar
todas	as	confissões	religiosas,	visando	equilíbrio	entre	a	liberdade	religiosa	e	a	laicidade	do	Estado.	Precedente	do	STF.	A
obrigatoriedade	da	leitura	de	passagem	da	bíblia	–	livro	sagrado	de	grupos	religiosos	específicos	–	em	escolas	públicas	do
Município	viola	a	laicidade	do	Estado	e	a	liberdade	religiosa,	mormente	no	que	concerne	ao	dever	de	tratamento	igualitário
de	todas	as	religiões	pela	Administração,	que	é	consectário	lógico	daqueles.	O	Estado	tem	o	dever	de	assegurar	o	respeito	à
diversidade	 cultural	 religiosa	 e	 à	 pluralidade	 confessional.	 Afronta	 aos	 arts.	 5º,	 caput	 e	 VI,	 19,	 I,	 210,	 §1º,	 da	 CF/88.
Normas	destinadas	a	todos	os	entes	federativos.	4.	Inconstitucionalidade	material.	A	ingerência	que	privilegia	uma	única
doutrina	 religiosa	 no	 currículo	 escolar,	 ofende	 a	 liberdade	 acadêmica,	 a	 previsão	 de	 gestão	 democrática	 do	 ensino,	 a
liberdade	de	aprender,	ensinar,	pesquisar	e	divulgar	o	pensamento,	a	arte	e	o	saber;	assim	como	o	pluralismo	de	ideias	e
concepções	pedagógicas.	Afronta	aos	arts.	5º,	IX,	e	206,	II,	 III	e	VI,	da	CF/88.	Normas	de	reprodução	obrigatória.	AÇÃO
DIRETA	 DE	 INCONSTITUCIONALIDADE	 JULGADA	 PROCEDENTE.	 UNÂNIME.(Direta	 de	 Inconstitucionalidade,	 Nº
70084791540,	Tribunal	Pleno,	Tribunal	de	Justiça	do	RS,	Relator:	Eduardo	Uhlein,	Julgado	em:	27-08-2021)

	

Ainda	que	o	projeto	preveja	que	a	participação	não	seja	obrigatória	entendo	que	a	situação	não	se	altera.
E,	no	mínimo,	ter-se-ia	a	inconstitucionalidade	formal,	por	vício	de	iniciativa.

																									Sendo	assim,	no	que	concerne	ao	âmbito	de	atuação	desta	Comissão	de	Constituição	e	Justiça,	a	quem
compete	examinar	e	emitir	pareceres	sobre	aspectos	constitucionais,	legais	e	regimentais	das	proposições,	consoante	o
que	dispõe	o	art.	36	da	Resolução	1.178	de	16	de	julho	de	1992,	Regimento	Interno	da	Câmara	Municipal	de	Porto
Alegre,	entendemos	pela	existência	de	óbice	de	matéria	jurídica,	nos	termos	da	fundamentação	retro.	

Destarte,	concluímos	pela	existência	de	óbice	jurídico	para	a	tramitação	do	projeto.

	

Sala	de	Reuniões,	06	de	julho	de	2023.

	

	

Vereador	Márcio	Bins	Ely

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	07/07/2023,	às	10:14,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0583186	e	o	código	CRC	98A977B1.

Referência:	Processo	nº	145.00055/2023-61 SEI	nº	0583186
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CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	342/23	–	CCJ	contido	no	doc	0583186	(SEI	nº	145.00055/2023-61	–	Proc.	nº	0347/23	-
PLL	nº	176),	de	autoria	do	vereador	Márcio	Bins	Ely	foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação	Remota,	com
votação	encerrada	em	14	de	julho	de	2023,	tendo	obtido	03	votos	FAVORÁVEIS	e	01	voto	CONTRÁRIO,	conforme
Relatório	de	Votação	abaixo:

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	existência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	do	Projeto.

	

Vereador	Idenir	Cecchim	–	Presidente:	NÃO	VOTOU

Vereador	Ramiro	Rosário	–	Vice-Presidente:	NÃO	VOTOU
Vereador	Claudio	Janta:	FAVORÁVEL

Vereadora	Comandante	Nádia:	CONTRÁRIO

Vereador	Engº	Comassetto:	NÃO	VOTOU

Vereador	Márcio	Bins	Ely:	FAVORÁVEL

Vereador	Tiago	Albrecht:	FAVORÁVEL

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ricardo	Silveira	Castro,	Assistente	Legislativo,	em	14/07/2023,	às
10:46,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0589347	e	o	código	CRC	7C37FC3D.

Referência:	Processo	nº	145.00055/2023-61 SEI	nº	0589347
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